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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N° 45/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8 SSP-PR, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Vinícius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-03 e RG n 2  

6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa SERVIOESTE 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, estabelecida na Linha São Roque, S/N, Sala 01, interior na 

cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP (89.801-973), inscrita no CNPJ sob n. 2  

03.392.348/0001-60, Contato: (49) 3361-9696 email: 

servioeste@servioeste.com.br/ ¡uridico04@servi oeste.com.br, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr. Cristian Paulo Kehl Balbinot, inscrito no CPF sob o n 2  010.580.759-
18 e RG n 2  4.077.236 SSP/SC a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 
18 de setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes 
alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente 
Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  23/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: 0 presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 

DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO 
CORTANTES) E "B" (RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE NO 

TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no 
termode referência — anexo 1, do Edital e demais anexos. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n 2  23/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor unitário/mensal de R$ 12.416,66, (doze mil, quatrocentos e 

dezesseis reais e sessenta e seis centavos), totalizando a quantia de R$ 148.999,92 (cento e 

quarenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos) . 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
CRISTIAN 

Parágrafo primeiro: 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de 29 de maio PAULO KEHL 

de 2023 a 28 de maio de 2024, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo BALBINOT:O1 

por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2 
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8.666/93, conforme fixado no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 08 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 06 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 07 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

Das condições de execução e critério de aceitação do serviço estão fixados detalhadamente 

no item 09 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Da forma de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 

por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 13,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.03 - Prestação de Serviços de coleta de Resíduos Sólidos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 494 2.035 Vigilância Epidemiológica e Ambiental 971 2168 3.3.90.39.82.03 

em Saúde - FMS 

06.001. 10.305.0019.2 .035  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO CRISTIAN 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato os valores não serão reajustados. PAULO KEHL 
BALBINOT:01 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 058075918 

e demonstrar documentalmente a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com Assinado deforma 

digital por CRIS11AN 
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fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 	ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçãode seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 	multas previstas em edital,no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão 

seraplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valorcorrespondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

CRISTIAN 
pela 	contratada 	ou 	nos 	casos 	de 	rescisão 	do 	contrato, 	calculada 	sobre 	a 	parte PAULO KEHL 

inadimplida. BALB1NOT:O 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecuçao total ou pela 
1058075918 
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recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, seráanotado 

no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando foro caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GESTAO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços 

objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE CRISTIAN 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos PAULOKEHL 

causados a terceiros. 	 BALBINOT:0 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 31 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 110999 AND(RSON MANIQUE 

BARRETO:96731 109991 
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Anderson Manique Barreto 	Vinícius Tourinho 	 Cristian Paulo Kehl Balbinot 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 	
Servioeste Soluções Ambientais 

 
Ltd a 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 23/ 2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para a execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos de serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro 

cortantes) e "B" (resíduos hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no território do 

Município de Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
R$ 

R$  

contratação de empresa para a execução de serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 

de serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro 
12 Mês 

cortantes) 	e 	"B" 	(resíduos 	hospitalares), 	produzidos 	nas 
12.416,66 148.999,92 

unidades de saúde no território do Município de coronel 

Vivida 1 

R$ 148.999,92 (cento e quarenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
dois centavos). 

2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6 2 , positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de zelar pela 

saúde pública bem como pelo Meio Ambiente; 

2.3. Considerando ainda que as atividades desenvolvidas pelos médicos, dentistas, 

atendentes e demais funcionários nas Unidades de Saúde do nosso município resultam na 

produção e acúmulo de lixo hospitalar/resíduos oriundos dos serviços prestados pela saúde, 

os quais são de extrema periculosidade, sendo infectante, podendo gerar a proliferação de 

doenças e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de um serviço 

essencial, que este Município não pode dispor. Assim, é necessário que o serviço contratado 

seja de forma contínua. 

2.4. Segundo determina a Lei, os resíduos provenientes da saúde deverão estar separados e 

identificados conforme a Resolução 358/05 do CONAMA e RDC 306/04 da ANVISA e demais 

legislações concernente à matéria, para serem coletados e transportados, deverão estar 

acondicionados de forma adequada e em recipientes adequados, assim entendidos, aquela 
CRISTAN 

fixada na Legislação Pertinente e exigida pelos órgãos fiscalizadores, de modo que o seu PAULO KEHL 

transporte e destinação não importe em agressão ao Meio Ambiente ou a Saúde Pública; 	BALBINOT:01 
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2.5. Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 

oriundos dos serviços de saúde deverão seguir as normas conforme Resolução CONAMA n 2  

358/05 e Resolução ANVISA RDC 306/04, demais legislação concernente à matéria; 

2.6. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para execução do serviço objeto deste Termo de Referência de acordo com a necessidade 

atualmente apresentada. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 161.079,96 (cento e sessenta e 
um mil setenta e nove reais noventa e seis centavos), conforme mapa comparativo de 

preços. conforme mapa comparativo em anexo. O valor deste contrato é de R$ 148.999,92 (cento 

e quarenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos ). 
3.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente de empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 

Transparência de outros municípios. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão Eletrônico 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 9  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
CRI5TIAN 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. PAULO KEHL 

6.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de BAL131NOT:01 
0580 5918 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 
Assinadoolefofma 

digital por CRISTIAN 
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6.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução dos serviços, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

6.7. Serão de responsabilidade das Unidades de Saúde do Município de Coronel Vivida, 
realizar a segregação, o acondicionamento e o transporte até o local de abrigo externo das 
Unidades de Saúde. 
6,8. 	O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os serviços em 
desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 

7.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas neste Termo de Referencia, 

Edital e Contrato, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.7. Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do serviço prestado. 
7.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, serviços e 
produtos em que se verifiquem irregularidades. 

7.9. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.10. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.11. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 
deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela CRISTIAN 

responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 	
PAULO KEHL
BALBINOT:01 
058075918 
Assinado de forma 
digital por CRISTIAN 
PAULO KEHL 
BAL8INOT:01 05807591 
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7.12. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.13. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.14. A contratada será responsável pela coleta, transporte, tratamento e destinação final 

dos resíduos de forma adequada. O fornecedor está sujeito à fiscalização do serviço no ato da 

realização e posteriormente, reservando-se ao Contratante, através do responsável, o direito 

de não aceitar o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias. 

7.15. Todos os resíduos transportados pela contratada devem estar adequadamente 

tratados e destinados. 

7.16. Fica ao encargo da empresa a ser contratada a obtenção de licenciamento junto aos 

órgãos públicos para efeito de tratamento e destino final que for dado aos resíduos de saúde 

oriundos da atividade do CONTRATANTE e que envolve a presente contratação. 

7.17. A empresa apresentará ao CONTRATANTE os documentos pertinentes às licenças para 

o exercício de sua atividade, obtidas junto aos órgãos públicos, sob pena de rescisão 

contratual, respondendo de forma exclusiva pelos prejuízos decorrentes do descumprimento 

desse item. 

7.18. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Das condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
9.1. O objeto desta licitação deverá ser executado mensalmente mediante emissão de Nota 

de Empenho. 

9.2. Os serviços de recolhimento dos resíduos de saúde (hospitalar) deverá ser realizado em 

bombonas de polietileno de alta densidade com a quantidade necessária para cada serviço, 

com tampa vedante e rosqueável de fácil higienização, cedidas em regime de comodato para 

cada Unidade de Saúde. 

9.3. A empresa deixará as bombonas que deverão ser identificadas (conforme simbologia que 

consta na RDC 222/2018) conforme o tipo de resíduo (A, B ou E), deverão também apresentar 

capacidade para 300 litros, 200 litros, 100 litros, 50 litros (conforme demanda do 
Departamento), conforme a geração de resíduo em cada unidade. Deverão ser entregues e 

coletados os resíduos em todas as unidades de saúde quinzenalmente, conforme lista com CRISTIAN 

endereço apresentada abaixo. 	 PAULO KEHL 

9.4. A higienizaçao das bombonas será de responsabilidade da empresa contratada, que fará 
BALB1NOT:0
1058075918 

a troca das bombonas com resíduos por uma bombona limpa e desinfectada. 	 Assinado deforma 
digital por CRIS11AN 
PAULO KEHL 
BALBINOT.0 10580759 
18 
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9.5. A coleta deverá ser realizada no horário comercial, ou seja, 08h as 12h e 13h as 17h, no 

momento da coleta, a empresa deverá emitir um documento para o Contratante, indicando 

qual resíduo está sendo coletado, bem como a quantidade. Deverá o responsável pela entrega 

na Unidade de Saúde acompanhar e assinar, preferencialmente com um carimbo deste. Caso 

o mesmo não possua, fazer anotação legível do nome do responsável pela entrega. 

9.5. A coleta, o transporte, tratamento e o destino final dos resíduos acondicionados pelo 

CONTRATANTE são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser contratada. 

9.7. A empresa a ser contratada fornecerá à CONTRATANTE romaneio (MTR - Manifesto de 

Transporte de Resíduos) de retirada dos resíduos, com embalagens especiais (bombonas para 

armazenamento) para resíduos perfuro cortantes, bem como para substâncias infectantes e 

resíduos químicos, especificando nelas a tipologia dos resíduos coletados, aplicando-se este 

procedimento para todas as coletas efetuadas. 

9.8. Os veículos deverão ter balança especifica para a pesagem dos resíduos (infectantes e 

químicos) e estas deverão apresentar aferição atestada pelo INMETRO. 

9.9. Local de coleta resíduos de Servico de Saúde: 
LOCAL 

r_
ENDEREÇO 

ESF SÃO CRISTÓVÃO RUA TRANQUILO DE CARLI, S/N, SÃO CRISTÓVÃO 

E5F BNH RUA JOSE FOPPA, 233, BNH 

UAPSF DOS PIONEIROS AVENIDA GENEROSO MARQUES, S/N, SCHIAVINI 

ESF SÃO JOSÉ OPERÁRIO E CEO RUA PRIMO ZENI, S/N, SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

ESF JARDIM MARIA DA LUZ RUA JAIME CANET, S/N, VILA NOVA 

ESF CENTRAL E UPA 24 HORAS RUA ROMÁRIO MARTINS, 154, CENTRO 

ESF MADALOZZO RUA SETE DE SETEMBRO, 132, CENTRO 

9.10. A empresa a ser Contratada deverá coletar, transportar, tratar e dar o destino final aos 

resíduos sólidos dos serviços da saúde pertencentes aos Grupos: 

• GRUPO A - Substâncias Infectantes: Resíduos com a possível presença de agentes 

biológicos, que por suas características podem apresentar riscos de infecção: 

• 	GRUPO Ai 

a) Resíduos resultantes de atividades de vacinação com microorganismos vivos ou 

atenuados, incluindo frascos de Vacinas com expiração do prazo de validade, com conteúdo 

inutilizado, vazios ou com restos do produto (devem ser submetidos a tratamento antes da 

disposição final). 

b) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 

certeza de contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4 (Apêndice II), 

microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de 

doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 

transmissão seja desconhecido (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição 

final). 

c) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, 

recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou 

líquidos corpóreos na forma livre (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição 

final). 
• 	GRUPO A4 	 CRISTIAN 

a) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 	 PAULO KEHL 
b) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante deBALBINOT:0 

equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. 	 1058075918 
Assinado de forma 
digital por CRISflAN 
PAULO KEI-IL 
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c) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e 

secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter 

agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 

disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 

epidemiologica mente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou 

com suspeita de contaminação com príons. 

d) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não 

contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

• GRUPO AS 

a) 	Órgãos, 	tecidos, 	fluidos 	orgânicos, 	materiais 	perfurocortantes 	ou 

escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 

com suspeita ou certeza de contaminação com príons. 

• GRUPO B - Resíduos Químicos: Resíduos contendo substâncias químicas que podem 

apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxidade. (Resolução CONAMA 358): 

a) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos; 

imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, 

drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos 

farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações. 

b) Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes 

para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes. 

c) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 

• GRUPO E - Resíduos Perfuro-cortantes - Materiais perfuro-cortantes ou 

escarifica ntes: 

a) Lâminas de barbear, agulhas, scalps, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas. 

b) Tubos capilares; micropipetas. 

c) Lâminas e lamínulas; espátulas. 

d) Utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e 
placas de Petri). 

9.11. A empresa irá conforme estabelecido, efetuar as coletas, sendo uma quantidade 

estimada: 

• Grupo A, Resíduos Infectantes: (4082) litros por mês 

• Grupo B, Resíduos Químicos: (62,5) kg por mês. 

• Grupo E, Resíduos Perfurantes: (680) litros por mês 

9.12. Os resíduos serão acondicionados e armazenados da seguinte forma: 

• GRUPO A: Resíduos lnfectantes: 

- São acondicionados em sacos plásticos, impermeáveis e resistentes, de cor branca 

leitosa, com simbologia de resíduo infectante. (Observar a necessidade de utilização de sacos 

vermelhos - RDC 306/04 - ANVISA). 

- São armazenados em recipientes estanques, metálicos ou de plástico, com tampa, de 

fácil higienização e manuseio. 	 CRISTIAN 

• GRUPO B: Resíduos Químicos 	 PAULO KEHL 

- São acondicionados em duplo saco plástico de cor branca leitosa, com identificação do 

resíduo e dos riscos; ou acondicionados em recipiente rígido e estanque, compatível com as Assinado deforma 
digital por CRIST1AN 
PAULO KEHL 
BALBINOT:01 058075 
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características físico-químicas do resíduo ou produto a ser descartado, identificando de forma 

visível com o nome do conteúdo e suas principais características. 

• GRUPO E: Resíduos Perfurantes ou Escarificantes 

- Os resíduos perfurantes e cortantes do Grupo A são acondicionados e armazenados 

em recipientes rígidos, resistentes à punctura, rompimento e vazamento, com tampa, 

devidamente identificados com a simbologia de resíduo infectante e perfuro cortante. 

- Os recipientes devem estar identificados, com data, local e Unidade de origem. 

10. Da Qualificação técnica: 

10.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 

expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 

competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

10.2. 	Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 

Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certam e  , dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove 

as atribuições deste conselho e profissionais. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 10.1. e 10.2, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico 
deve ser do CAU. 

* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que 
apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 
- TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação 
de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, 
inciso 1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", 
concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA 

contido no art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela Lei de 
Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição 
na entidade profissional  competente, devendo se interpretar o 

sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 
cRI5TIAN 

concorrência, 	afastando 	exigências que não sejam PAULO KEHL 

indispensáveis." 	 BALBINOT:01 
058075918 
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10.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 

(Pessoa Jurídic a ) expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto desta licitação. 

10.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

10.5. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple a coleta e 

transporte de resíduos de serviço de saúde conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004 (1.8.1), em 

nome da proponente; 

10.6. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o 

tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método que o substitua 

conforme RDC -ANVISA n 9  306/2004 (1.6.1), em nome da proponente; 
10.7. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o 

tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, conforme RDC - ANVISA 

n 2  306/2004(1.6.2; 6.1.2 e 9.1.1), em nome da proponente; 

10.8. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple a 
destinação final de resíduos de serviço de saúde conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004 (1.9), em 
nome da proponente; 

10.9. Prova de que a proponente possui Plano de Gerenciamento de Resíduos dos Serviço 

de Saúde - PGRSS conforme RDC -ANVISA n 9  306/2004. 

10.10. Autorização Ambiental para o Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, 

expedido pelo IBAMA, em nome da proponente. 

10.11. Se a empresa for de outro Estado, deverá apresentar autorização, licença ou contrato 

do órgão ambiental para receber resíduos de outros Estados. 

10.12. Certidão de Destinação Final de Resíduos - CDF. 

*E m  relação da complexidade tecnológica e o disposto na RDC 

ANVISA 306/2004 que dispõe "que os serviços de saúde são os 

responsáveis pelo correto gerenciamento de todos os RSS por 

eles gerados, atendendo as normas e exigências legais, desde o 

momento de sua geração até a sua destinação final", todas as 

licenças ambientais de operação devem ser apresentadas em 

nome da proponente. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva n0taCRISTIAN 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 	 PAULO KEHL 
11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 0BALBINOT:0 

serviço, número da licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 1058075918  
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deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 
uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contrante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Prazo de Vigência do Contrato: 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir do dia 29 de maio de 
2023 a 28 de maio de 2024, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto à 

Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas 
nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

12.3. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência,CRISTIAN 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesmaPAULO KEHL 
forma. BALBINOTO 

1058075918 
Assinado de forma 
digital por CRISTIAN 
PAULO KEHL 
BALBINOT:Ot 0580759 
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15. Gestor do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração Municipal de Saúde indica como gestor do Contrato, o Secretário 

Municipal de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 

de janeiro de 2021. 

15.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto n 2  7.570. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, projeto e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Jaiana Kevilin Gubert 
Vinicius Tourinho 	 Secretaria Municipal de Saúde 

Secretário Municipal de Saúde 	 Fiscal 
Gestor 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

CRI STI A N 	Assinado de forma digital 
por CRISTIAN PAULO 

PAULO KEHL 	KEHL 

BALBINOT:01 05 8ALBINOT:0105807591 8 
Dados: 2023.04.05 
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-APATOERA~ 	 11- 

DISPENSA DE Ltc/ru000 N. 2312023 
PROCESSO /1° 74/2020. PROTOCOLO 4° 3952/2023 

Cua'aidaravrio e asposo "o c°uo iria Lar - 0600.1051 a. Joauna Aparecida de Ociralra santos. 
SevicIava Muvrouça. da E~e C~.comieroarron a Vossa Ear.14.rca elo, Prelado, qu.rao ao 
~,"de d~ ~12150050 em 9p17111*, nanoido xorr o, doovaranroo ~~% réaooradva no 
1.1.10orou do --ars3o e od'os paocmoa'iaa á ccrcalaçic que snpoe descera mc v~ lacro. 
.211d1 a ratlo.çhu da dreparca de to.raçáv a a neleeraçáo do rnopavncr comparo. obaar.acdo..a os 

'escoro, legais da nobucaçáo 

Muo/n/pia da Pato grairpn passo. :0000a da 1/nele Publico piano, prenso no CNP/ suor 
76,9%.441100001-54, roer ceda e foro na Rua Caranunu, 27, centro. aan Pato Roarxo. P9, rente aro 
veprananiado poloto, Prela o SI. Robaor Carro. boas/elo, p~ do 90 ri- 1.816.183.4 SESP/PR. 
Ocorro no CPF ad Mr,ato 049.60. les:dartea Oom6aado na Rue Ongeerlar. n. 02. Apio 702. Ramo Jaadm 
duaourrdrcaa. CEPSS.502'OlO, api Peru Branco - P5 

Compassa: Cooperativa Doa T,abalo.doraa da ReCorres Agrário terna Livro Lida. pasaoa leirioa. 
absoago co CNPJ rO.Odd.Osrr000t.37, /ooau,oada na Rua Ccero Aaanoa da 0~, 200. Centro. Soca 

sairia 0-la-OS, te/aluna /51/ 3480-8348. 0-8,1 cordas8/erraiae,.cOOp.br, reata aio repraaaxiado valo 
aanrer. Laod/rrrar Ante~Faara(es. portado do CPF 011.2$4.170,111. raa.daois a ~lutado em Nova

Serra ROa/RS. 

OBJETO: A presaesa Dsparsa da 1.425ao ram asno oE100 a aqrovçao da 9eareraa .ariermuoiaa da 
agnra.mea ranles «00 ampraerdaanr tarndar ruré para a laurulaçao rn:nenra as 30% doa recopias 
laaabda. .rraols do POluE /Propaana Nadoaral da Oaer.arraçao caco/ao: aos a6cooa rnac/culdos ralada 

esasapal da addcacau 64505 prAto.. aro aerrdarrarla eu raao.Oado da Crascmcaçlo da Cruanada P/5c 

eON/2022. comprada se rasrdaraar4aa da Lei muvim .94712008 a Rasaluçlc n 6 00 da Sana maio de 20201 
Oaanbrçan re 21 da tR de raoaaanbrn de 2000. ar ateidaroaodo a Sacxarana Mucrarcu da Edorcçic a 

Cultiva. contorna aapaoéoacdas e qraacldadaa aaao/aaontaa exaraR: 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2212023 - PROCESSO 14° 7312023 

PROTOCOLO 9° 381912023. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PATO BRANCO - 

CNPJ: 76995448/0001-54. CONTRATADO: José Nunes O. Almeida, pessoa fraca, 

inscrito no CPF. 495.810829-72. OBJETO: Aquisição de gêneros a/:mert/c:os da 

agricultura familiar atou empreendedor lana/ar rural para a deslrnaçdo mínima de 30% 

dos recursos, recebidos através do PNAE (Programa Nacional de riuirnentaçuo Escolar) 

aos alunos matricu/ados na rede municipal de educação básica pública, em atendimento 

ao resultado de Classificação da Chamada Pública n' 0612022, cumprindo os 

mandamentos da Lei n° 11.94712009 e Resolução n° 56 de 08 de maio de 2020 e 

Resolução n5  21 de IBde novesegrro de 2021. em atendimento a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. DOTAÇÃO: 1912-7127, 1914-7129. 1848-7131. VALOR TOTAL: 

R$ 28.334.75. Pera Branco, 04 de abe/ de 2023. Jusare Aparecida de Oliveira Santos - 
Secretária Municipal de Educação e Cultura. Robson Canto - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO N° 0212023. CONTRATO N 

349/2022 -TOMADA DE PREÇO N.° 14/2022 
PROCESSO N.° 363/2022. 

PARTES: Munic/pio de Pato Branco e 5 J Prestação de Serviços Ltda. 

OBJETO: A instalação de piso em manta vinilica e protetor de parede, 

denominado bate maca*, na Unidade de Pronto Atendimento UPA 20, 
localizada na Rua: Marechal Deodoro ri': 221. Bairro Cato Rei Lote 01 
Quadra 1449: atendendo as necessidades da Secretarie Municipal de 

Saúde. ADITAMENTO: PRAZO: Prorrogação do prazo de execução 

para mais 60 dias e vigência contratual para mais 150 dias, ou seja, 

prezo de execução até 05 de junho de 2023, e prezo de vigência até 01 
de setembro de 2023. Pato Branco, 05 de abril de 2023. Robson Canto 

- Prefeito. Silvaria Gonçalves Da Silva - Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 9° 3512823 -PROCESSO N°76/2023. 

UASG 450996 

OBJETO: Implantação de Registro de Preços para tritura a eventual aquisição 

de materiais de consumo para atividades de Promoção de Saúde, em 

atendimento ão necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. PREÇO 

MÁXIMO GLOBAL: R$ 1.841.122,41. JULGAMENTO: Menor preço, CO 

critério de julgamento menor preço por irem. ABERTURA DA SESSÀO: 1411 

DO DIA 25 DE ABRIL DE 2023, no endereço etetrtinrco 

httpsJlwa.gon.br/compras,  CONSULTA AO EDITAL: Retirados gratuitamente 

tem mídia digital) junto a Divisão de Licitações da Secretaria Municipal de 

Saúde . os horário de expediente, das OOhOOmmn às 12lr00nrin e 13h00m:n às 
llhOOmln, na Rua Paraná n.e  1.605, Bairro Sambugaro em Pato Branco - PR, 

ou pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br  - https://wtaw.gov.br/compras . 

Demais informações, fones: j46I 3213 1727, Rama/ 1905, e-rtrail: 

licltacaosavde3©palnbranco.pr.gov.br . Pato Branco, 05 Abril de 2023. 

Manane Aparecida Marline/lo - Pregoeira (Portaria n. 5  293120231 

MUT4ICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 

PVBLICACÂO DE ATOS: 

ATO 	 1  DATA 	 ASSUNTO 

Decrete L! 59 	06/0412923 Nomxiaa  provada daConcorvoPúblico. 

Decretee/ 8. 199 1 610412823 1 Nomeia aprovada da Concurso Pública. 

A pubticeçia na Integra doa atua acima encontra-se diapaais'rt no seguinte endereço eteu'dniccr: 

9j,tuo:Jxnl ,:,dlulromtvrfr/,rrtrJ.ovm.,frNror' . urre/unam autorizado pela Lei Municipal e 3063, 

de2bda mio de 202t. regulamentada pelo Decreto ri* 7691. de 14 de julho dx2O2l. 

%ll'7n'IE11 ,I0OE COROI8OL s'tsnD.ç ESTADO 5(0 PARANÁ. 

C--,1— 1, vu,a/,/vr.. n,./,,hu,o,, ar P,,,.r,ur St,r,,r, Srrrrpt,fru..lv ,r mItuui dx 11:02,2021 
lceoPu/no.Opanandrdailaqnd.Rcdc , /afla 

A prâlicuçia eu naev. doa aro aureuu ercrrnrra.ae digaora/oe/ no uguara eadarrço roonnrvc 
/'.i...rL'oI .voorr.pna aurmuada pela Ler 9l.arc,pU 3061. dc .1 6 & 01,0 00 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI Na 3233, de 06 de abril de 2023. Súmu/a: Autoriza aContrafação Temporária de 

Servidores, e dá outras prourdirc:as. a pouaaagaa az Onere daa eraa acua. er,caroe.ar lIgar/aO no 

anexAra x.dareca aaeeeun. r:, c //ar. /vr",o.'cor.oaircc co/corri . cxa/aarex aedaruadr pala Ler aaarrlcalau 
aoa,, a. zadacau 4.2021, ra,aur,aaraaaaas O.crnrxaariaeo. az  Laa.(azradazanl. 

MUNtC/PlO DO CORONEL virosa - nsrADo DO PARANÁ 

LEI NI 3232, de 56 de abril de 2023. Súmula: uunoflaa o Executivo taircnixrpal a permutar imóvel e dá 

curral pronrdencrana,azaoçaaaaurepreacaareaeuaercnoana.aa94e*aama.eaaar.ednr.naaa.a.Oeue 
lnpJ/xraada..r,r'naro/refnro, arme! . rac/ono. acc.0.ao .alalal r.eaua/a.aaz axasi 4.244. .aaa. da ae,aç. 
r.ealaa,e.la4.ae000acoeeaaa 7023, dzlalxia/no 0000 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P9 
CONTRATO e 45/2023 - Praela ElaxOvico n°23/2023 - Cancelaria. t*,osc:pio de Caruroar vivida. 
j untamente nor o Fundo Municipal da Da/ida da Coronel Vivida ' corara. Contratada SEOV/OESTE 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTOA, coei n 03.392.34aro001-60. 064b Con:raiaçuu da empresa pare 
a aaacuç6/ da aar'.rçca ia co/ela transporte. oaramanro a oeauraçav 3oul de rna:000a do aar'arçOs de 
saúde ox grupo 'A'E /.rincoaroaa a Perfuro corranrea/a B Ires/voos rncridlaren:, prodva.00s ras 
vi.~. d avido no t-1ono do MuniciPo da Cw~ ~de. Volo, t~ R$ 148 

999.92. Privoda argdnvaa 12 rrasaa, da 29 05.2023 a 28,05,2024, C~ ~. 31 1/e narco da 2023. Ande~ 
Mar/nua Barrero, Prelado. 

4am 064. Oaed Oaaoaeale Valor 

aN 

Salartdla/' 

SUCO DO troo TINTO INTEGRAL 0850.N/CO; aarnpOalo 
aotmalda pelo aaarragarraamao das panas ar,.aal/ona da 
Sumas 	xarrocos 	aaresaaaaçáo 	na 	Soma 	(meda. 
anqaareladc em enbela9arn roldana da IL, aarobelaoaan 

mm rIbis que garra a quadoada Iquda 0668a da trutas 

11.0(10 L 
madura a ei, proaaaso lanráOus adequado eL6ma6do a 

 
Ostanaxdo que aaaaa ara aenaaartaçio a noraansçlo 

13,85 seDe os 

alé o onoauano. /eapao da bapnea9ora das camas ole 

nonasaloes e cear açscav cdx. Sexo o 52000 0,1050: 
aaadaoa n'rema 180 duas a comiam da data da colega, a 
crias rorrdrçÕan decerto esoaa de acordo osm,  a lasuboçuo 
800212 influa n.lamrSoo da 2100 a suas aaaeaçdas. 

toda doa tons lactoso 

neu.nR/ O cato' ar,abaOc para a eoaooçuc 00 abale 00 ir/vaU o o. RI 18.650.00 daacilv no, 

salaaeadoa a cirqilarla raa:al. 

DOTAÇÃO nRçuaaErIlÁRLa. 
lo Para Douporla Das Desoeaaa Sara uraoad. as 5.3/ar1811 doIaçX.s orçarnarriarras 
aI 07 SECRET OUml.6000.50AO E CULTURA - 07.02 DEPARTAMENTO AOM:N:sTRclrvO 
123600039.2357000 Aququac 4. Oucnaaeaoso pua. Pra Emala - 33.003205.0000 MERENDA 
ESCOLAR - De~4r10 da D"~ - 7127 Fonte 1042 Tansfomai de Recursos do FNDE 
(P500 - Daopeaa 1012- Sasdcovaoraarlo 7127: 

b) 01 DECREI.au5.EOuCACAO E CULTURA - 07.02 DEPARTAMENTO uOurs/SlRuc:v0 
1236500352.318000 Aaoasauda Ob,raeoeaaa ares. Creolres .3.3.9E32.ES.50.00 aarRrsou ESCOLAR. 
Deadooraeraronds Daspesa- 7I2a Fogo ...., 1542 Tranedereroaa da Recurso, do FriSE :Pl/iAE . Despesa 
1914- Oasdobramaraø 7129; 

07 SECRET NOS E000CACAO E CULTURA . 0702 DEPARTAMENTO uOalrOSrRATrVO 
120610039.2.300000 6oaoaO de *lalre000aoao pala Encaro Furdarrerda - 3.050.3205.00.00 ocncriou 
cscOveR - Dasdobrar,ero da Daevoa,a 7131 Faria.... 1042 nraraI.nnnos de Rno,xecq Ou F5DE /PIIAE 
Despesa mesa - Osodob,annmto 7131, 

JUSTIFICATIVA 5A DISPENSA SE LIciTAÇÃO: 
6 Corlrsraçio soa aaaxrdax as dxaPcan cparacorras da Readuç110 1-S.3/NOE ad 26. da 17 de PrVo de 
2013, crida picara o aaeardaRa06 da re005aoadaa nrishcaoarau bis/Ela doa Auro, manox.dadda ri minoro 

2000raAuraraorneoa da aromas e nc.lsai proporcionam almoearaçao balanceada. rurcpmaroerdo da lar ad 
11.84712009 arde soae d~ quero rrrWsmro 30% dos sonsos macab4ca do gcoero Isdaral sa1u'r 

aascuadoa a aqsieiçic da aanaana sinaxoiza, Os aalooãuas reroaao Oa Dm00105 sdgualdsa seda 
dranra,Adas para Escolas 5ukaso, a CaARna da Educsçao /mlamd coroo Enncleoramld pais a akrariaç0o 
asco/ar asacordc da .0.1065 a sbnanlaçáo aaaOica/ as.zn coro o dasurvoocnrarao r.poaoat la 
egrrauer,s lanisa 3.2. Err oAsiude do rass*adc da Chamada nublOu 0012022. mml fuloro no ar. ri. 
parágrafo rda Lei ri' mr.da7.R m56deiadanadda0121aR ri' 2,del6de 
-Oro do 2021, aslal nscass0000 f~ a lcpna',sçio ar,soI, da uspensa da Iorlaç5o. 

Pulo brsroo, 04 da abro da 2023. 

Se acordo 00rn a Dispense acima 

eeusscd,soeeeoeeocaasoeoeuL.,e 
I`Tevi 09 &DrrrVO CONTRATUAL N- 02 
AOCO 	RATO De "Re%DANNWO De §UPERFICIE N- 3212021 

CPI: 014.796.15940 
Olasuaa #deaada - 0t54re/a 

cor alara Ivaour'aa aI caroços a arcar preoddoe de  Serro. carbono.. 0001 carocanuaae ermos'â ccod'çO.a de 
aras o.mda/scaa ao rouccilo. loa pr,aragaOa a praja de selares Se saneara eco "au 12 nata,, daaoamaa e 

raarols000.a as dar, as 24 de nasço 4.000555*150. nraqo de 2020. 
aaOaeua. Sagurrd, - Vaia, 
FM ,eavc.ac o cern MV~ 0" 5,47% 10,000 olr9saa 4~0exe ar UNO). CM base na 1~ do 
mdcc saoonar de Ore5oa ao com.or,ldar . loa,, eesreaa no arar/ala raamrpraanaao entOe namço Os 0011. lae.ralon 

CARGAIDEQUICALHO 
 Aulas  ~*`la 

eu ano,  1 	 .13.41119,110 11,47% 2.636,64 

cala adnao n°0', nn 480. ca dama sacos psO/va500, coei' ala/los rarrab,cs alisa i'aOo.  0.2020. Pemrmaaroacor 
ar p605 alcOarea bodas se 0.090 d~ coorenosun sue 06 remarem ar 005serre amo,. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA INEOIGIBILIDADE 1312023 PROCESSO: 7512023 
CONTRATANTE: 	Murocipoo 	De 	Pato 	Branco 	- 	 CNPJ: 	76,905.44010001-54. 
CONTRATADA: EAC CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ 	a  13.173.48610001-01. OBJETO: Inscrição de capacotaçán presencial no curso 
'Retenção INSS e /RRF -  EPD Raint a DCTF Web. atendendo ão necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. VALOR TOTAL: R$ 2.200,00. 
DOTAÇÃO: 308-17713, 349-17714, DATA DA AUTORIZAÇÃO 05 de Abril de 2023. 
dJuoemdmo Rodrigo Da] Proa - Secretário de Administração e Finanças. Robnori Camuiu -  
Prefe ito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Na  61/2523. DISPENSA 9° 2112023 - PROCESSO Na 
7212023. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N° 76.995.448/0001 -54 e 
Cooperativa da Integração do Leito e Empreendedores Familiares Rurais - 
COOPRILEITEO  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
11.789.52010001-41. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e/Ou empreendedor familiar rural para a destinação mlnima 
de 30% (trinta por conto) dos recursos recebidos através do PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar) atendendo aos alunos matriculados na rede 
municipal de educação básica pública, cumprindo os mandamentos da Lei n°  
11.94712009, Resolução n°06, de 08 de maio de 20208 Resolução n5  21 de 16 
de novembro de 2021. VALOR TOTAL: R$ 15.920,00. Pato Branco, 05 de abril 
de 2023. llacir FeStugatlo - Representante Legal. Prefeito - Robson Canlu. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONTRATO 45/2023 

CONTRATO n° 45/2023 - Pregão Eletrônico n° 23/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida, juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida - Paraná. Contratada: 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ n° 
03.392.348/0001-60. Objeto: Contratação de empresa para a execução 
de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de 
resíduos de serviços de saúde do grupo "A/E" (infectntes e perfuro 
cortantes) e "B" (resíduos hospitalares), produzidos nas unidades de 
saúde no território do Município de Coronel Vivida. Valor total: R$ 
148.999,92. Prazo de vigência: 12 meses, de 29.05.2023 a 28.05.2024. 

Coronel Vivida, 31 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQIJE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Maira Soares 

Código Identificador:DE56A935 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 3233/2023 

LEI N° 3233, de 06 de abril de 2023. 

Súmula: Autoriza a Contratação Temporária de 
Servidores, e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, nos termos do 
art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, servidor para o seguinte 
cargo: 
1- 02 (dois) Nutricionistas, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas. 
Art. 2°. A contratação que trata esta Lei terá a duração máxima de 12 
(doze) meses e realizar-se-á através de Processo Seletivo Simplificado 
- PSS, podendo ser prorrogado por igual período. 
§ 1°. O vencimento, carga horária, deveres e atribuições são as 
mesmas previstas para os detentores de cargo efetivo. 
§ 2°. Os contratos serão de natureza administrativa e especial e 
poderão ser extintos pelo preenchimento da vaga através de concurso 
público ou a qualquer momento por conveniência ou oportunidade da 
Administração Pública Municipal. 
§ 3°. As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade da 
Administração Pública Municipal, não necessitando o preenchimento 
imediato de todas as vagas. 
Art. Y. O recrutamento dos profissionais será precedido de Processo 
Seletivo Simplificado - PSS e observará as especificações exigidas 
para o titular do cargo efetivo. 
Art. 4°. Para a cobertura das despesas com as contratações previstas 
no Inciso 1 do artigo 1° e no artigo 3° desta Lei, serão utilizadas 
dotações orçamentárias já consignadas na Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2023. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e três. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 
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GABINETE DO PREFEITO 
LEI 3232/2023 

LEI N° 3232, de 06 de abril de 2023. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a permutar 
imóvel e dá outras providências 

Autoria: Executivo Municipal 
A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar 
imóveis de propriedade do Município de Coronel Vivida, por imóvel 
de propriedade privada, conforme discriminados a seguir: 
1- imóveis de propriedade do Município de Coronel Vivida a 
serem alienados na permuta: 
a-) Lote Urbano n° 01, da quadra n° 07, do Loteamento Vila 
Industrial, com área de 700,00 m 2  (setecentos metros quadrados), sem 
benfeitorias, com limites e confrontações descritos na Matrícula n° 
22.309, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná. Avaliado em R$ 230.000,00 (duzentos e 
trinta mil reais). 
b-) Lote Urbano n° 14, da quadra n° 08, do Loteamento Bela vista, 
com área de 438,89 m 2  (quatrocentos e trinta e oito metros e oitenta e 
nove centímetros quadrados), sem benfeitorias, com limites e 
confrontações descritos na Matrícula 19.013, do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Avaliado em R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). 
c-) Lote Urbano n° 18, da quadra n° 07, do Loteamento Bela Vista, 
com área de 450,40 m 2  (quatrocentos e cinquenta metros e quarenta 
centímetros quadrados), sem benfeitorias, com limites e confrontações 
descritos na Matricula 19.021, do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná. Avaliado em R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais). 
d-) Chácara Urbana n° 504, do Loteamento Sede, com área de 
2.368,61 m2  (dois mil e trezentos e sessenta e oito metros e sessenta e 
um centímetros quadrados), sem benfeitorias, com limites e 
confrontações descritos na Matrícula 21.300, do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Avaliado em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
II- Os imóveis acima avaliados totalizam o valor de R$ 850.000,00 
(oitocentos e cinquenta mil reais). 
III- Imóvel de propriedade de Leonyda Nikelle Stedile 
a-) Lote Urbano n° 01, da quadra n° 20, do Loteamento Sede, com 
área de 9.460,00 m2  (nove mil e quatrocentos e sessenta quadrados), 
sem benfeitorias, com limites e confrontações descritos na Matrícula 
22.050, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná. Avaliado em R$ 850.000,00 (oitocentos e 
cinquenta mil reais) 
Parágrafo único. Os valores dos imóveis referidos no artigo acima 
foram atribuídos por Comissão de Avaliação, nomeada através da 
Portaria n°021/2022, de 19 de maio de 2022. 
Art. 2°. A permuta dar-se-á de forma pura e simples, não havendo 
compensação ou pagamento de diferença dos valores dos imóveis em 
moeda corrente nacional. 
Art. Y. As partes se comprometem a transmitir os imóveis descritos 
nesta Lei livres e desembaraçados de quaisquer ônus. 
Art. 40. As despesas com taxas e emolumentos para escrituração e 
registro dos imóveis decorrentes da presente permuta correrão por 
conta exclusiva do Município. 
Art. 5°. A permuta, objeto da presente Lei, fica isenta do recolhimento 
do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 
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